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Sem mais para o momento, radeço.' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENT00 41 /2015 

Excelentíssima Sra. Presidente da Câmara de Vereadores Luíza 
Amélia Barbosa Simões, o Vereador que a este subscreve, nos termos 
regimentais vigentes, requer de vossa senhoria que: 

Seja oficiado o Prefeito Municipal e a presidência do SAAE 
Guanhães, solicitando informações quanto as medidas de prevenção 
que estão sendo tomadas para preservação da cabeceira do Rio Graipú 
uma vez que está havendo extração de minerais naquelas 
proximidades. 

•sma Go es Fide is 
 ereá or 

Sala das Sessões aos, 23 de fevereiro de 2015.1
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício: 012/2015 
Assunto: Resposta do Ofício 16/CMG/2015 
Serviço: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio .Ambic.nto 

Guanhães, 12 de março de 2015.

Excelentíssima Senhora, 

Em resposta ao oficio n° 16/CMG/2015, informamos que, a localização da 

cabeceira do ribeirão Graipu e da área onde esta sendo extraído o minério, se 

encontra no Município de Sabinopolis e que de acordo com a Deliberação 

Normativa 74 de 2004 do COPAM, as atividades de mineração são passíveis 

de regularização estadual e pelo o município que esta locado o 

empreendimento. 

Considerando que, a captação de água para abastecimento urbano do 

Município de Guanhães é realizada no ribeirão Graipu a jusante da referida 

mineradora. 

Considerando que, segundo informações do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Guanhães - SAAE Guanhães, foram coletadas amostras da água do 

ribeirão Graipu para análise, porém, não nos foi repassado os resultados, 

sendo assim, não sabemos mensurar os impactos relacionados a tal atividade. 

Informamos que, para conservação e manejo da bacia hidrográfica do ribeirão 

Graipu, o SAAE - Guanhães tem um programa de Revitalização e Conservação 

da Bacia, chamado de Programa Graipu Água e Vida. 

Informamos que, mediante a preocupação com a qualidade da água do 

Município de Guanhães a Secretaria de Desenvoivimento E"comicc.) e Meio 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ambiente está implantando açõeS como o Programa de Diagnóstico e 

Monitoramento das águas fluviais cio Município, e que a princípio o programa 

iniciou-se peio ribeirão Bom Sucesso, por melo da recuperação de nascentes. 

Informamos que, em virtude desse fato preocupante, solicitamos junto ao 

Núcleo Regional de Regularização Ambiental de Guanhães, órgão vinculado a 

Secretaria de Estado cie Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 

SEMAD, maiores informações sobre o licenciamento ambiental da mineradora. 

Atenciosamente, 

t/uc tiarte Maá 
~otária Mun. de Desenvolvimento 

Econâmiop 9 M9in Ant..iente 

Excelentíssima Senhora, 
Lulza Amélia Barbosa Simões 
Presidente da Câmara Municipal de GliRnilãOS 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio: 012/2015 
Assunto: Resposta do Ofício 16/CMG/2015 
Serviço: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Guanhães, 
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Considerando que, segundo informações do Serviço Autônomo de Agua e 

Esgoto de Guanhães - SAAE Guanhães, foram coletadas amostras d2, água do 
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sendo assim, não sabemos mensurar os impactos relacionados a ta a ividade. 

Informamos que, para conserva o e manej ta afica do ribeirão 

Graipu, o SAAE - Guanhães tem um programa de Revitaliza o e Conservação 

da Bacia, chamado de Programa Graipu Água e Vida. 

Informamos que, mediante a preocupação com a qualidade da água do 

Município de Guanhães a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio 
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#4 Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ambiente está implantando ações como o Programa de Diagnóstico e 

Monitoramento das águas fluviais do Município, e que a princípio o programa 

iniciou-se pelo ribeirão Bom Sucesso, por meio da recuperação de nascentes. 
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